
coNTRATO N'. 198/2019
;ãü;Ëóõ õË ÀÉsìó N.. ossrzors À rrA DE REG|STRoDE pREcos Ì{'006/20íe, Do

coNSóRcto púBr-rco oo exrnEilõ S-úr, - c-opes, ExTRAiDA DO ÉROcESSo LlcITATÓRIO N'

006/2019, PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2019

/ÍÍ\

o [uÌ{lcíplo Do pAULlsTA, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Praça Agamenon

ú.ü"ri,áã" .1"; centro, paurìitalie, ihscrito no cNpJ/MF sob o 
_n_" 

10.408.839/0001-17, por meio da

sec-Gtaria dè Educaçáo, com sede , *,ï"ilï3i?.1"?13,irl#;,f;ïli3;i""rï1fl",ï1.i1,ËÏ,,i,ll

Júnior. brasileiro, cesado. pós{raduado em gestão públicê

I SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n' 000 468 39-40' e

, doravante denominado simplesmente CONTRÂTANTE'

CoÌ{TRATADA: pLAXflEÍAL S/A |NDÚSTRIA DE CADEIRAS CORPORAÏVAS, pessoa luÍídica- d_e

di;"ii;'p*;;, ,""rit" no cNpJ/MF sob no 91.49,4.251 /0oo'1-97, com sede na ROD BR 153, Km 42, &45,

áaino inousrriar Davide Zozi, Erechim/RS, neste ato representada por pelo seu DiÍetor Rafael Simão-zozi'

braslleiro, casado, ponador oa 
"eãria 

ìe iOentiOaOe n" 2032946614 SSP/RS e inscrito no CPF r"
agg.sag.óooaa, residente e domicitiado na Rua Monte Casteto n. 291 - Ap. 03 BaiÍro qr."r", FITIII:,
CÈp: ggzOo-ZgZ e o DiretoÍ Ezídio Francisco Zozi, brasileiro, c€sado, poÍtador da cédula n'30^15^809217

õSplaS e inscrtta no CpF n' 4'l't 3OO.OOG25, residente e domiciliado a Rua Almirante Banoso n'49 Baino

Centro, Erechim/Rs CEP: legal SÍ' Rafôel SiÍnão Zorzi' brasileiro' empresário'

portador da carteira de ld RS e inscrito no CPF/MF sob o no. 433.549.80G44,

iesidente e domiciliado a 2'14, apto 04, Bairro Centro' EÍechim/Rs, doravante

denominado Coi{TRATADA, têm entre si justo e avênçado o presente instrumento contrÍttual, de acordo

com o processo de Ad$âo n..036/20í9 àAta de Registro de Prêço3 no.006/20í9, do Consórcio Público

do Extremo sut- coPEs, extÍaída do PÍocesso no 006120'19, PÍegão Eleffinico para Registro de PÉço.
no 006/20í9, conforme proposta de preços da CONTRATADA e mediante as seguintes cláusules e

condiçÕes que mutuamente outorgam, aceitam e se obÍigam a fielmenle cumprir, por si e seus sucessores.

mm obseÍvância dâs disposições contidas ne Lei no E.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-Se às normas

dos supramencionados diplomas legais, aplic€ndo-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de diÍeito privado

cúusULA PRIIEIRA - DA FUIiIDAIEÌ{TAçÃO

Fundamenta-se o presente instrumento no procêsso de Adesão n", 03612019, amparado no aÉ 22, S ío ao
70 do DecÍêto Federal no. 7.892 de23 de janeiro de 2013, à Ata de Rêgbtro dê Prêços n', 006/20í9 do
Consórcio Público do Extremo Sul- COPES, eÍÍaída do Proc$so no 006120í9, realizado sob a modalidade
de PÍêgão Eletsônico n'.006120í9, que fazem paÍle deste contrato, nos lermos do processo de adesão,
inclusive a proposta da CONTR TADA, independente de transcriÉo

cúusuLA sEGur{pA - DtsposrçÕEs pRELr[rNAREs

2.í. Integram o presente contÍato os seguintes documentos:

a) O Processo de Adesão no. 036/20í9 à Ata de Regisbo dê P|êços n..006/20í9, do Consórcio
Público do E)dremo Sul - COPES, extraída do PÍocesao n" 006/20í9, PÍ€gão Elê6nico no
006/20í9, cujo edital e demais anexos fazem parte int€grante deste contrato;

ABAIXOT

b) Solicitaçao da Secretariâ de Educ€ção do Município do Paulista para lavratura deste instrumento
contratual. exarada no Oficio no 1E1112019.
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CúUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. constitui ob.iero deste contrato a GONÌRATAçÃo DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE mOB|Ll,ARlo
PARÂ ATENDER AS DEMAÌ{DAS DA SECRETARÂ DE EDUCAçÃO DO IUNICIPIO DO PAULISTA.

CúUSULA OUARTA - DA DOTAçÃO ORçAIE TÁRN

4.1 . Considerando o Decrcto Municipal 100/2019, datado de 1211112019, que dispõe sobre os prazos
e pÍocedimentos relativos ao enceíramento do exercício de 2019 e início do exercício de 2020,
informamos que será emitida nota de empenho para custeio de despesa para o próximo exercício, lão
logo seiam abertos os crâJrtos orç€mentários em 2020.

GúUSULA oUIÌ{TA - Do vALoR

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 1.0í8.0/f2,20 (um milhão dêzoito mil quaBnta e dob tËai3
e vinte centayos), conforme pÍoposta da COI{TRATADA, de acordo com as especificações e nas
respectivas quantidades em conÍormidade com o Procerso dê Adesão no. 036/20í9 e Termo de ReÍerência
do Prccesso no 006120í9 e tabela abaixo:

CúUSULA sExTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

6.í. Os materiais deverão ser entÍegues na sede da Secretaria de Educaçáo, situada à Rua Floriano Peixoto
S/N, CentÍo, Paulistâ/PE, em até 30 (dois) diâ3 úbÈ, contados depois da ordem de Íomecimônto @nforme
previsto no Edital.

CúUSULA SÉn[A - DO PAGAIENTO

7.1. A SecÍetaÍia de EduceÉo providenciará empenho pare cobrir as desp€sas com obieto deste conüato.

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dia3, de acordo com a quantidade solkitadas e
efetivamenle enlregue, conforme valor fixado na proposta pela CO TR TADA, após a apÍesentaÉo da
Nota FiscauFatura, devidam€nte atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o
recebimento do objeto deste contj'ato.

7.3. A COÍ{TRÁTANTE resêÍva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacoído
com es especificeções constantes neste contrato

cúusuLA orrAvA - DA FrscAltzÂçÃo

E.í. A fiscalização do objeto seÉ exercida p€la CO TRÂTAÌ{TE, por meio de unidadê competente na íoíma
que lhe convier.

8.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinia a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e complêta fiscalizaÉo.

E.3. A supeívisào poÍ paÍte da CONTRATA TE, sob qualquer Íoíma, não isenüa ou diminui a
responsabilidade da COI{TRÂTADA, na p€rfeita execução de suas tarefas.

CúUSUI-A NONA - DAS OBRIGAçÓES DA COI{TRÁTADA

9.í. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das
as seguintes:

69 e 70 da Lei n'8.666/93,

Praça Agamenon Magalháes, s/n CentÍo - Paulista / PE

''íu
.-3

ftresa ÍeÍeitóÍio com trmpo injetado

Conjunb reÍeitório com tãnpo injetado infantil6
1.411,m

Fone 3433{072 E-mail: pe.glge@pe.UjElê.pe€9y j! CNPJ 10.
401-441.

ÍTEI DESCflçÁo lt[D.

02 Coniunb retanoular adulto Und. 2.000 419 37

06 Und. 30 1.501,50 45.045,00

07 Und 42.336,00

08 Conjunto inlantil 6 luqares Und. 2.298 03 91.921,20



9.í.í. ObedeceÍ às especificaçõês do termo de ÍeÍerência do Prcc€alo no.006/20í9 do Consórcio
Público do EÍremo Sul - COPES;

9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, ressaltando que todas as desp€sas de transportê e
outras nec€ssárias ao cumprimento de suas obÍigações serão de responsebilidade da
CONTRATADA;

9,í.3. Realizar a entrega do objeto dentro do prazo estipulado;

9.í.4. O retardamento não justificado na entr€ga do objeto, considerar-seá como inÍraçáo contratua ,

9.í.5, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros
deconentes de sua culpâ ou dolo na execuÉo do objelo deste contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamenlo pelo órgâo interessado;

9.í.6. Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por esdito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deveráo ser de imediato, confirmados poÍ
escnto;

9.1.7. Arcâr com todos os ônus ê enceÍgos decoÍÍentes da execuçáo do obreto, compreendidas todas
as despesas incidentes diretja ou indiÍetamenie no custo, indusive os previdenciários em fisceis, tais
como imooíos ou taxas. cusúos de deslocamento necossários ao fomecimento dos bens obieto desle
contsatoì

9.1.8. ManteÍ durante toda a execuÉo deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação êxigidas no Edital do Ptocê33o no.
006/20í9 do Consórcio Público do EÍremo Sul- COPES, consoante o que precaitua o incilo Xlll do
aÉigo 55 da Lei no.8,ô66193, atualizada, bem @mo processo de Adêsão no,036120í9 à Ata de
Regbtro de Pr€ços no. 006/2019, extraída do referido pÍocesso.

CLÁUSULÂ DÉCIMA - DAS OBRIGAçÕES DA GoNTRÂTANTE

í0.í. Constituem obngações da GONTRÂTANTE:

í0.í.í. Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato;

í0.í.2. Tomar todas as providências necessárias eo fiel cumprimenlo das obrigações das partes p3Íe
a realização do objeto deste contrato;

í0.í.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida na dáusula sétima deste contrato;

í0.'1,/í. FacilÌtaÍ por todos os meios ao cumprimento da exêcução pela CONTRATADA, dando-lhe
â@sso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e emprBgados da CONTRATADA,
cumprindo com as obrigaçóes pré-€stab€lecidas;

10.í.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;

í0,1.6. Analisâra nota Íiscal para verilicar sê a mêsma é destinada a InstituiÉo e se as especificâções
são as mesmas descÍúas neste contrâtol

10.í.7. Comunicar por escÍito à CONTRATADA o náo recebimento do objeto, apontando as ra.ões
de sua não adequaçáo aos lermos contÍatuaisì

10.í.6. A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma resbinja a plenitude
dessa responsabilidade, êxercer a mais ampla e completa fiscalÉaÉo sobre o qJmpÍimento das
especificações e condiçôes do objeto deste contratoi

10.í.9. O recebimento do objeto deste
conÍormidade com as especificâçõês e
confoÍmidade com o objeto contratado.

contralo será provisório, para posteÍior verificação da sua
da proposta pelÊ-êrea técnicâ competente, garantindo sua
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Fone 3433-0072 E-mail: paulista(Ooaulisla.oe.oov.br CNPJ 10.408.839/0001-'17



cLÁusuLA DÉcrüA pRr[ErRÁ - DAs coNDrçoEs DE HABtLtTAçÂo

lí.í. A COI{TRATADA fica obrigada a manteÍ, durante toda a execução deste contÍato, todas as condiÉês
de habilitaçáo e qualificação exigidas no Prccosso no.006120í9 do Consórcio Público do Extremo Sul -
COPES, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, bem como procêsso de Ad€são no.
036120í9 à Ata de RogbtÍo de Pr€çoa no,006120í9, exúaida do referido processo.

CúUSULA DÉcIuA SEGUT{DA - Do v|sTo DA AssEssoRI,A JURIDGA

í2.1. O presente contrato terá o ústo da Assessoriâ Jurídica da CONTR TA TE, de acordo com o
estabelêcido no parágreÍo único do aÉ 3E da Lei n o E.666/93.

cúusuLA DÉGIIA TERCEIRÂ - Do SUPoRTE LEGAL

'13.í. Para execução do presente contrato bem como para a regulaÉo dos casos omissos, aplicâr-se-á a
Lei no 8,666 de 21106193, a Lei no 8.883 de 08/0ô/94, a Lei no 9.6118 de 27105198 e a legislação especÍfic€
oertinentê à matéria.

cúUsuLA DÉCIMA aUARTA - DA REscIsAo

'la.í. O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condiÉo deste @ntrato, assim como a
execuÉo do seu objeto em desacordo com o estabelecjdo em suas cláusulas e condições, dará direito à
CONTRÂTANTE de rôscindi-lo mediante notifc€çâo expressa, sem que câiba à COI{TRÂTADA qualquer
direito, exceto o de receb€r o esúito valoÍ conespondente aos Íomecimentos realizados, desde que esteiam
de acordo com as prescri@s ore pactuadas

'lií.2. O contrato poderá ser rescindido:

| - Por ato UNILATERAL da CONTRÂTAIITE, nos casos dos incboa I a Xll e XVll do âÊ 7t da L.i
Fèder.l n.o E.666/93, atualizada;
ll - AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partês, reduzido a termo no processo de licitaÉo, desde
que haja conveniência para a AdministÍaÉo; e
lll - JUDICIALMENTE, nos teÍmos da legislação.

í4,3. A rescisão de que trata o item 14.2 inciso I desta cláusula, acaneta as seguintes consequèncias, sem
prejuizo das sanções previstas neste contrato e na Lei Federal no 8.666/93, atualizada:

a) Retençáo dos créditos deconentes deste contrato até o limite dos preiuízos causados à
CONTRATANTE;
b) Assunç5o imediata do obieto deste contrato pela COiIÌRATAI{TE, no estado e local em que se
encontrar;
c) ExecuÉo da garantiâ contratual se houver, paÍa ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valoÍes
das multas e indenizaçõ€s a ela devidos.

CLÁUSUI-A DÉcImA QUINTA - PENÂLIDADES

í5"1' com fundamento no artigo 7' da Lei no í0.520/2002, quem @nvocado denro do orazo de validade
de sua proposta. não celebrar o @ntrato. dêixar de entregaÍ ou apresentar documenio exigido para o
ceíame, ou apresentaÍ documentação íalsa, ensejaÍ o retardamento da exêcução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo oú cometer
fraude fiscâ|, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Munidpal.

í5.2. A penalidade de multa será aplicadâ nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na entÍega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de í% (um poÍ cênto) do valor
total contratado, por dia deconido, até o limite de 10% (dez por cento):
b) Pela recusa à entÍega. carac{eÍizada em 10 (dez) dias após o venâmento do prazo estipulado, de
í0% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em conigir Íalha no produto, a contar do segundo dia da data da noüficaçáo de
reieiÉo: 0,3ôÁ (zèro víÍlula 6s poÍ cento) do valor total da nota 6scal, por dia decoÍÍido;
d) pela recusa a conigir as fathas no produto, entendêndo-se como Í€cusa a blha ou deÍeito do
prodúo nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
nota fiscâl;
e) p€lo não cumprimento de qualquer condiçâo fixada

í0% (dez poÍ centol do valor total da

n' E.666/93. ou no instrumento
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convocatóno e não abrangida nos incisos ânrerioresi 2% (dob por centor do varor totar contratado.
í5.3. As
aplfcação tazo de 07 (sete) dias conidos a contar da
mutras co infração, cabendo a aplicação em dobro das

í5'4' Nenhuma penaridâde será apricada. sem o devido processo administrativo, que preveja defesâ préüa0o Interessado e recurso nos prazos legais, senOo-fi,e fránqueãOa-"-iJu oo o.oor*,

1::1'-9 j.ecollimgTo d-a(s) mune(s) náo eximiÉ a co TMTADA da responsabiridade por peídas e danosoeconentes das infreçõês comêtidas.

cúusuLA DÉcmA sEXrA _ DA vtcÊ cn Do coNTRATo

ncia.fixada em í2 (dozo) melos, contados a pertir da assinatura do30 de dez€mbro de 2oí9 a zs d. d"i"-óã?;;cjô,;;#;;.
, inciso Ív, da Lei 8.666/í993, de 21 de ir"r,Jã" isoà,'íËãil"

cúusulA DÉctüA otÌAvA _ DAs DtspostçóEs FDt^rs

;l;li:':ffiï"1 
a Lei Fedêrel no E666/s3, com suas posteriores modificâções, nos casos omissos do

í7.2. É competente para dirimir *::l:.:l-dlyi9": oriundas do pÍesenÌe conraro, o Foro dâ Comarca doPaulistr/PE, com expressa renúncia a quatquer outro, por mais privilegiaoo que seJa.

í7.3. E, para firmeza e como
contrato em 04 (quatro) vias
de lido e achado conforme,

do ô contatado, foi lavrado o gresente
estina à COITRATADA, o quat deoois

Paulista/PE, 30 de

José Câdos
Secretário de

+t t4ufl

Praçâ Agamenon Magalháes, ín - Paulista / PE CEP 53.401441 .

de 2019

Testemunhas:

P rex metp 
f 4âÍÍjÍiËfárpj
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EXTRÁTO DO

Ìf COìrrRATO: 198/2019
pRocEsso DE ADESÃO ìr.036t20í9 À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 0o6rmí9, DO CONSÓRC|o PUBtrcO 0O EXTRETO

suL - copEs, EXTRA|DA Do PROCESSO |JCÍÍATÓRb ìr. O06nOí9, PREOiO E!-ÍRÔNEo ì'00612019

FUNoAXEIíTAçÂo LEGAL: art. 22, $ 1o ao 7o do Decreto Federal n', 7.892.

CONTRATA0A: PIÁXXEIAI SIA INOUSÌR|A DE CADEIRAS CORPORÁTIVAS

GI{PJIXF: 9 1.404.251/0001-97

OBJEÍO: Conbat@ de empÍesa paÍa aquisiçâ) de mobiliàÍios para atender as demarìdas da SecÍetaÍia de Educaçâo do Municipio

do Pauliste

VALOR TOTAL: Rt 1,0í8.0{2,?0 (um milhâo drzoito milquüôntt G dois Ít i! . vinb cüt|y€)
NOTA(S) DE EIPEI{HO: tulsideE/úo o D.círao Í/unicio,,l 1nru19, datado de 14112019, gue drspõe soôtB os prazos e
pícfpdinentos relatiws ao encer'anento do exeftícb de 2019 e inicio do exercício de 2020, infomúÌos qrn sftâ emiMa nota de

emrynho pan cuâeio ú despesa para o prôrìno exeícícb, tfu bgo sÉ,fam aògÍÍos os cíédios otgalttettátbs em 2020

PRÁZO(S): Vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do insbumento contsâhral, de 30 de dezembíD de 20'19 a 29 de

dezembro de 2020.

AS{iIMTURA: 30/122019

José C.ttos Rüeirc 8[dôos. JúnioÍ.
Sec/P-tádo de

TERXO DE DESIGMçÂO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DE COIITRATO

Joú Crrlog RibciÍo Bârbo3s Júnior, SecÍetáÍio de Educação, aüavés do pÍesente Insüumento, designa o ServijoÍ infra-assinado,

como responsávd pelo Acompanhamento e FiscCrzaçtu do pres€íìte Conbato, na bÍma dos AÍt. 67 e 73 da Lei n" 8.ô66€3, devendo

inÍoÍmar à Administsação sobÍe eyentuais vicios e iregulaÍidades, propor soluÉ€s e san@ que entender câbível para a
regularizaçáo das Íaltas e deteitos observados, coníoÍme dispostos no conffio retsÍib.
O servidor @ara neste ato estaÍ ciente de sua indrcação, bom como de suas funçoes, de mrdo com a lei no 8.666t!3 ol as
teíms e dáusulas do confato supracitado, sureibndo-s€ às sanÉes preúías na í€ÍeÍila Lei ê nc Í€gulam€Íìbs pÍópÍh6, sem
pre.iuÍzo das Íesponsabilirades adminisHivas, civil e cÍiminal poÍ orlpa ou dolo tenha dado causa.

ServklorrFiscrl: Xrbícula:

Secrêtário de Educaçâo Cient!: ScÍvidor/Filcâl

PUBLICAçÁO t{O DúR|O OFtCliÀL

D.O.[ÉPE: D.O.U: _r_l_. D.O.ÉPE (CEP9: JJ_.

ìíe
>>,Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401-441.

Fone3433{072E-mail:pe.V!i.9!e@pe.U.!Eje4 CNPJ 10.408.839/0001-17


